
LEI Nº 2.698, DE 31 DE MARÇO DE 2026 - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER PATROCÍNIO, NOS 
TERMOS DA LEI N° 2.058, DE 08 DE MARÇO DE 2021, A 
ASSOCIAÇÃO SOBRALENSE DE BASKETBALL E 
DESPORTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga a seguinte Lei: Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder patrocínio, no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), a Associação Sobralense de Basketball e Desportos, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.751.015/0001-30. § 1° A parceria a ser celebrada com a 
entidade mencionada no artigo 1° terá como fundamento a Lei Municipal 
n° 2.058/2021 e observara também o disposto na Constituição Federal, 
na Lei Complementar Federal n° 101/2000 e na Lei Federal n° 
14.133/2021, bem como atenderá as condições estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município de 
Sobral. § 2° O patrocínio destinado a Associação Sobralense de 
Basketball e Desportos, deverá ser utilizado exclusivamente no custeio 
das despesas relacionadas a preparação e participação do Guarany 
Sporting Club no Campeonato Cearense de Futebol/2026 - Série B. Art. 
2° Demais disposições serão estabelecidas no Contrato de Patrocínio a 
ser celebrado entre as partes, atendendo ao disposto na presente Lei, bem 
como, no que couber, aos preceitos da Lei Municipal n° 2.058/2021. Art. 
3° A Associação Sobralense de Basketball e Desportos deverá prestar 
contas dos valores financeiros recebidos, junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Sobral, através de documentos que comprovem 
a correta utilização dos recursos públicos. Art. 4° As despesas 
decorrentes desta Lei serão atendidas pela dotação orçamentária da 
Secretaria do Esporte e Lazer - SESPOL, suplementadas se necessário. 
Art. 5° Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder no 
orçamento do Município, mediante créditos especiais, as alterações que 
se fizerem necessárias para as mudanças decorrentes desta Lei. Art. 6° 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 7° Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 31 DE MARÇO 
DE 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito 
Municipal de Sobral.  

ATO Nº 832/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e conforme a Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE nomear JULIA MARIA ARAUJO RORATTO, para o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR CHEFE I, Simbologia 
DAS-1, do (a) Célula de Planejamento, do (a) COORDENADORIA DE 
ENGENHARIA, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
DO TRÂNSITO, a partir 01 de abril de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de 
março de 2026 OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 833/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021,conforme a Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e 
tendo em vista o que consta no processo Nº P428436/2026 , RESOLVE 
conceder a cessão ao (a) servidor (a) FABIANA TORQUATO BRAGA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula(s) Nº15860 e Nº16516, com lotação 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, para o (a) Secretaria Municipal da Educação de Massapê , 

com ônus para a origem e ressarcimento, a partir do dia 19 de janeiro de 
2026 até 31 de dezembro de 2028. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de março de 
2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ATO Nº 834/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e conforme a Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE nomear LAISLA LIBERATO MELO DIAS , para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO I, Simbologia 
DAS-1, do (a) Célula de Projetos Habitacionais, do (a) 
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir 01 de abril 
de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de março de 2026 OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 835/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as 
alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro 
de 2025, RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR), no valor de R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e 
cinquenta reais), ao (a) servidor (a) LAISLA LIBERATO MELO DIAS , 
ASSISTENTE TECNICO I, do (a) Célula de Projetos Habitacionais, do 
(a) COORDENADORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir 01 de abril 
de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de março de 2026 OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - 
PROCESSO NÚMERO P442936/2026- SEPLAG: A SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO na qualidade de órgão gerenciador, 
vem por meio deste informar aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal de Sobral que realizará Processo Licitatório na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES MATERIAL PERMANENTE - 
EXTINTOR DE INCÊNDIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS ÓRGÃOS VINCULADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. Os Órgãos/Secretarias que tiverem a intenção de participar do 
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em ser 
participante dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da 
Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 3.216 de 26 de julho de 2023, a 
partir da sua publicação. Para fins de participação o órgão ou entidade 
d e v e r á  e n c a m i n h a r  s u a s  i n t e n ç õ e s ,  n o  e - m a i l :  
seplagcgapc@sobral.ce.gov.br, ou in loco na Secretaria do Planejamento 
e Gestão, situada na Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 
62011-065 (1° andar), com os seguintes documentos: a) Documento de 
Formalização da Demanda com a especificação do objeto, e justificativa 
da sua necessidade; b) Estimativa de consumo e Local de entrega; d) 
Cronograma de contratação, quando couber. DATA DA PUBLICAÇÃO: 
31 de março de 2026. Sobral-Ceará. Francisco Antônio Alves Fernandes, 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão do 
Município de Sobral/CE. Francisco Antônio Alves Fernandes - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG. 
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